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PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. LOA.
CRÉDITOS ADICIONAIS. DESPESA
COM PESSOAL. PARECER
PRÉVIO. APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. 

1. Créditos adicionais abertos acima
do limite autorizado, falha com
gravidade mitigada, com arrimo nos
princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade;
2. Despesa com pessoal acima do
limite legal. Falha relevada com
arrimo nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade,
da insignificância e da imaterialidade,
visto que nos termos da Lei Federal
nº 178/2021, o município foi
desobrigado no exercício de 2022 de
reduzir o limite da despesa com
pessoal do exercício anterior e o
acréscimo foi irrisório, apenas 0,53%,
passou de 54,64% (2021) para
55,17% (2022).
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Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 08/08
/2024,

 JOSE BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JUNIOR:

 que o presente processo trata de auditoria realizadaCONSIDERANDO
nas Contas de Governo, compreendendo a verificação do cumprimento
de limites constitucionais e legais;

 o Relatório de Auditoria e a peça de defesaCONSIDERANDO
apresentada;

 que os limites legais e constitucionais foramCONSIDERANDO
cumpridos, com exceção do limite da despesa com pessoal, que ficou
acima do limite estabelecido no art. 20 da LRF;

 que o limite da despesa com pessoal no exercício deCONSIDERANDO
2021 foi no percentual de 54,64%, e, nos termos do art. 15  da Lei
Complementar nº 178/2021, o município deve reduzir o excesso em 10
exercícios, a contar do exercício de 2023;

 que o limite da despesa com pessoal no exercício deCONSIDERANDO
2021 foi no percentual de 54,64% e no exercício destas contas 55,17%,
um acréscimo irrisório de apenas 0,53%;

 que remanesceu apenas a abertura de créditosCONSIDERANDO
adicionais em patamar superior ao limite permitido na LOA do exercício
destas contas, precisamente o limite estabelecido no art. 17  da LOA
(30,00%), não a consideramos, , capaz de macular o conjuntode per se
das contas do exercício;

 os princípios da razoabilidade e daCONSIDERANDO
proporcionalidade;

 os princípios da imaterialidade e da insignificância;CONSIDERANDO

 que as demais irregularidades não são capazes deCONSIDERANDO
provocar a rejeição das contas, ficando adstritas ao campo das
ressalvas e recomendações;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

 recomendando à Câmara Municipal deEMITIR Parecer Prévio
Palmares a  das contas do(a) Sr(a). JOSEaprovação com ressalvas
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

1.  

BARTOLOMEU DE ALMEIDA MELO JUNIOR, relativas ao exercício
financeiro de 2022 e a(s) medida(s) a seguir relacionadas .

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, bem como no artigo 8º
combinado com o artigo 14 da Res. TC nº 236/2024, aos atuais
gestores do(a) Prefeitura Municipal dos Palmares, ou quem vier a
sucedê-los, que atendam a(s) medida(s) a seguir relacionada(s):

Elaborar a LOA, nos termos da legislação pertinente ao
assunto, notadamente na fixação do limite para abertura de
créditos adicionais;

Realizar um eficiente controle contábil de fontes/aplicação de
recursos, nos termos da legislação pertinente ao assunto;

Adotar as alíquotas previdenciárias nos termos do DRAA do
exercício, com vistas a mitigar o déficit previdenciário e
conduzir o RPPS para o equilíbrio atuarial;

Evitar a inscrição em restos a pagar processados e não
processados sem disponibilidade financeira, nos termos da
legislação pertinente ao assunto;

Realizar estudos para melhorar as políticas públicas na área
de educação, com o fito de melhorar o IDEB anos iniciais
para atingir a meta estabelecida pelo MEC no município;

Adotar mecanismos de controle que permitam o
acompanhamento das despesas com pessoal permanente
para evitar extrapolação dos limites das despesas com
pessoal, com vistas a atender ao art. 20, inciso III, alínea b,
da LRF;

Encaminhar projeto de lei para implantar/realizar a
segregação de massa de segurados do RPPS, com o fito de
amenizar o déficit atuarial crescente no município;

Atender todas as exigências da Lei Complementar nº 131
/2009, o conjunto de informações exigido na LRF, na Lei nº
12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, no tocante ao
nível de Transparência do Município.

Encaminhar, por fim, para adoção das seguintes providências
internas:

À Diretoria de Controle Externo:

Que a DEX, por meio de seus órgãos fiscalizadores,
verifique, nas auditorias/inspeções que se seguirem, o
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1.  

cumprimento das presentes recomendações, destarte
zelando pela efetividade das deliberações desta Casa.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , relator do
processo

CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: GERMANA LAUREANO
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